
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 25.933. DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

Designa membros para compor o Conselho Municipal
de Antidroqas — COMAD/Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições e face o disposto na Lei Municipal nº 4.711, de 10 de setembro de

2001 e atendendo solicitação contida no processo protocolado sob nº 21 .678/2021,

RESOLVE designar para compor o Conselho Municipal de

Antidrogas — COMAD/Colatina, para o biênio 2021/2023, os membros indicados pelas Entidades

mencionadas, conforme se especifica:

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

I — Representantes da Secretaria Municipal de Educacão:

Titular: Hemerson Tadeu Negrelli

Suplente: Edson Marcos Correa

Titular. Edson Marcos Correa

Suplente: Kátia SimoniTose Padilha

|I — Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Elaine Carneiro Mota

Suplente: Kimilly Moro Rodrigues

Titular: Graziele Bastos Silva

Suplente: Cláudia Pegoretti Lopes

lII - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Mascwell de Oliveira Sepulcro

Suplente: Marlete Rosa da Silva

Titular. Kivea Tatana Tabanee Mansur

Suplente: Nailane Fabris Rosa Coffler

lV - Representantes da Secretaria Municipal de Gabinete:

Titular: Felipe Alves

Suplente: Jaqueline Moisés dos Santos Bregonci

/ /' ,...:& ,(Á "'/
Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada _ Colaitnaies
CEP: 29702-902 - TEL/FAX: (27) 3177-7004



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

I — Titular: Capitao Dancas Dominiki - 8º Batalhão Policia Militar

Suplente: Tenente Lausinei Maciel Gomes- 8ª Batalhão Policia Militar

II - Titular: Tiago Tesch Valesch Vacilesk - Poder Judiciário

Suplente: Regiane Geovanine Amaral — Poder Judiciário

llI - Titular: Claudemir Lizardo Nascimento - Departamento de Policia Judiciária - DPJ

Suplente: Stenio Ferrari Júnior - Departamento de Polícia Judiciária — DPJ

IV - Titular: Rogério Damiani de Souza— Entidade de Direitos Humanos — OAB

Suplente: Lucas Gusmão da Silva - Entidade de Direitos Humanos — OAB

V — Titular: Ademir de Freitas - UNASCOL

Suplente: Cleidomar Gomes— UNASCOL

VI - Titular: Marcos Firmino - Soc. Colatinense de Proteção e Defesa dos Direitos Humanos

Suplente: Maria de Fátima Bozi Felippe - Soc. Colatinense de Proteção e Defesa dos Direitos
Humanos

VII - Titular: Josiane Barros Capetini - Associação Beneticente Amor e Vida - ABAV

Suplente: Rogério Augusto de Paula - Associação Beneficente Amor e Vida - ABAV

Fica revogado em todos os seus termos o Decreto nº

22.057, de 15 de agosto de 2018.

Este ato entra em vigor na presente data.

Registre-se, Publique—se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, emâlõrdê'õútu -?,D%â.—._—_xx &/" f/ (* & ': "**—;;;.
' &“Zifií—Preféito Municipal X"“——-EN_>_._/,/ª

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 15 de outubro de 2021.

Cgi/%chÚÍM-LÁ.
Secretário Municipal de Gabinete.
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DECRETO Nº 26.089. DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre modificação na composição do
Conselho Municipal de Antidrogas — COMADICoIatina :

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo protocolado

sob nº 25.863/2021, Decreta:

Art. 1º - Fica modificada a composição do Conselho Municipal de Antidrogas — COMAD/Colatina,

de que trata O Decreto nº 25.933, de 15 de outubro de 2021, conforme se especifica:

- Representante do Governo:

Representantes da Secretaria Municipal de Educacão:

Suplente: Francieli do Amaral

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 09 de dezembro de 2021.

Ll]/L?LÍ;1NOAL7 IPA N
Secretário Municipal de Governo.
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DECRETO Nº 26.144, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 .

Dispõe sobre modificação na composição do
Conselho Municipal de Antidrogas —
COMAD/COLATINA

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo protocolado
sob nº 27.843/2021, Decreta:

Art. 1º - Fica modificada a composição do Conselho Municipal de Antidrogas — COMAD/Colatina,

de que trata o Decreto nº 25.933, de 15 de outubro de 2021, conforme se especifica:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

VII - Titular: Rogério Augusto de Paula - Associação Beneficente Amor e Vida - ABAV

Suplente: Josiane Barros Capetini — Associação Beneficente Amor e Vida - ABAV

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrario.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 20 de dezembro de 2021.

Prefeito Municipal
xxx , ..,/"f

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 20 de dezembro de 2021.

Secretário Municipal de Governo.
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DECRETO Nº 26.936, DE 26 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre modificação na composição Conselho
Municipal Antidroqas — COMAD/Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, em atenção à solicitação contida no processo
administrativo nº 012445/2022, DECRETA:

Art. 1º - Fica modificada a composição do Conselho Municipal Antidrogas — COMAD/Colatina, de

que trata o Decreto nº 25.933, de 15 de Outubro de 2021, conforme se especifica:

II — REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:

Titular: [...]

Suplente: [...]

Titular: [...]

Suplente: Michel Bertolo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 26 de maio de 2022.

xxx- .

eito Munic'rpalK/Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal
de Colatina, em 26 de maio de 2022.

l On 1 aMIQ/uA
Secretário Municipal de Governo.
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